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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DE DOAÇÕES E PARECER DE 

ANÁLISE 

Processo GPROWEB nº 128522/2025 

 

I. Abertura 

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 2026, às 10h50, reuniu-se, em sessão reservada, 

na Prefeitura Municipal de Jacareí, a Comissão Especial de Análise de Doações, instituída pela 

Portaria nº 1.469, de 22 de dezembro de 2025, nos termos da Lei Municipal nº 6.730/2025 e do 

Decreto nº 165/2025, com a finalidade de analisar a proposta de doação apresentada pela 

empresa SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DO MUNICIPIO DE JACAREI, referente à 

doação de um letreiro “Eu amo Jacareí” e sua instalação.  

 

II. Membros Presentes 

 ANA CLAUDIA NASCIMENTO QUINA DE SIQUEIRA – Representante da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico. 

 AMANDA ALVES RIBEIRO DA Silva – Representante do Gabinete do Prefeito. 

 NICOLAS ROSALEM – Representante da Secretaria de Governo. 

 

III. Deliberações 

 

A representante do Gabinete do Prefeito, Amanda Alves Ribeiro da Silva, abriu a reunião, 

apresentando os elementos constantes no Processo nº 128522/2025, incluindo o Parecer 

Jurídico nº 010/PGM/2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município, o qual concluiu pela 

regularidade formal e pela inexistência de impedimentos jurídicos à aceitação da doação. 

Na sequência, ao analisar as imagens do projeto que constam no expediente, a Comissão 

observou que no interior do coração presente no projeto consta o nome da empresa CRESOL, o 

que gerou dúvida quanto à correta identificação do doador. 

 

IV. Deliberações e Encaminhamentos 

 

Comissão deliberou, por unanimidade, pelo seguinte: 

 

1. Solicitar ao interessado que esclareça formalmente se a doação é 

realizada em seu nome próprio ou em nome da empresa “CRESOL”, a fim de garantir segurança 
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jurídica, adequada formalização do termo de doação e também para assegurar o correto 

reconhecimento público ao final da doação. 

 

2. Prosseguir a instrução do processo após a juntada da manifestação 

esclarecedora, observando os requisitos legais previstos na Lei Municipal nº 6.730/2025 e no 

Decreto nº 165/2025. 

 

V. Encerramento 

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h00min, sendo esta ata 

lavrada por mim, Amanda Alves Ribeiro da Silva, lida e aprovada por todos os presentes, que a 

assinam abaixo. 

 

Jacareí, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

ANA CLAUDIA NASCIMENTO QUINA DE SIQUEIRA 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

 

 

 

AMANDA ALVES RIBEIRO DA SILVA 

Representante do Gabinete do Prefeito 

 

 

 

NICOLAS ROSALEM 

Representante da Secretaria de Governo 
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